
SERGIPE ovo coRTA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, E DA 
CIÊNCIA E TECNOL0GIA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL -C.D.L 
RESOLUÇÃO N°10/2021 

DE 22 DE MARÇO DE 2021 

Revoga o Apoio Locacional da empresa 
que especifica e dá outras providéncias. 

O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Industrial - C.D.I. no uso das 

atribuiçõces que Ihe são conferidas pela Lei n° 3.140, de 23 de dezembro de 1991. com as alterações 

impostas pelas Leis n°s 3.377, de 15 de setembro de 1993. n° 3.590. de 27 de dezembro de 1994, n° 

3.674. de 06 de dezembro de 1995. n° 3.680 de 20 de dezembro de 1995. n° 4. 1 73 de 20 de 

Dezembro de 1999. n° 4.525 de 1° de abril de 2002. n° 4.914 de 25 de agosto de 2003, n° 4.978 de 
30 de setembro de 2003. n° 5.382 de 05 de julho de 2004. n° 5.649 de I l de maio de 2005. n° 5.705 

de 31 de agosto de 2005, n° 5.851 de 16 de março de 2006 e n° 5.894 de I° de junho de 2006. e n° 

7.592 de 03 de janeiro de 2013. e com base no disposto em seu Regulamento instituido pelo 

Decreto Consolidado n° 29.935 de 30 de dezembro de 2014. e de acordo com a decisão do 

Colegiado nesta data. 

Considerando que a empresa UNIQUE INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
cOMBINADOS LTDA. ME. goza do beneficio locacional. nos termos da Resolução n° 05/2015 

de 28/01/2015: 

Considerando que a Cl n° 07/2021 de 11/02/202l e a Cl n° 116/2021 de 12/02/2021 

DEDEM/CODISE, onde informam que a referida empresa não se implantou e solicitam a 

revogação do beneficio: 

Considerando que o Parecer Juridico da CODISE n°18/2021 de 18/02/2021, opina pela 

revogação do beneficio locacional: 

Considerando que através do Oficio 86/2021 - CODISE datado de 24/02/2021, foi 

encaminhado para revogação do Apoio Locacional; 

Considerando a decisão do CDI em reunião realizada no dia 22/03/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1- Revogar o Apoio Locacional concedido através da Resolução n° 05/2015 de 
28/01/2015 a empresa UNIQUE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS COMBINADOS 
LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF a° 18.684.792/0001-26 e Inscerição Estadual n 27.141.882- 

6: 

Art. 2" Esta Resolução. subordinada à legislação referida no preambulo, entrará em 

vigor a partir da data de sua publicaçào no Diário Oficial do Estado. 

Art. 3 Revogam-se as disposiçðes enyéy1trário. 

Eliane Aijíno Custódio 
Vice-Governadora do Estado e Presidente do 

Conselho de Desenvolvimento lndustrial - CDI. 
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